
Proc. Administrativo 37- 1.339/2025

De: Katia T. - IPREV-CPL

Para: IPREV-C - Contabilidade  - A/C Vera C.

Data: 12/08/2025 às 09:31:20

Setores envolvidos:

SEMGOV-DCC, SEMGOV-LICIT, IPREV, IPREV-DAF, IPREV-DCI, IPREV-SPA, IPREV-C, IPREV-CPL, IPREV-CJ,

IPREV-ApA, SEMGOV - CEE

Seguro de Veículo 2025

 

Prezada Sra. Contadora,

Encaminhamos os autos em atendimento ao despacho nº 33, com as seguintes considerações:

a) O processo de contratação foi conduzido no sistema Fiorilli, não sendo possível gerar Relatórios pelo sistema
Compras.gov.

b) Publicação da homologação no PNCP, em anexo.

c) Relatório de homologação gerado pelo sistema Fiorilli, em anexo.

d) Pedido de Empenho gerado pelo sistema Fiorilli, em anexo.

Após o exposto, aguardamos a emissão da Nota de Empenho no valor de R$ 2.493,69 (dois mil, quatrocentos e
noventa e três reais e sessenta e nove centavos), em favor da empresa GENTE SEGURADORA S.A., CNPJ nº
 90.180.605/0001-02.

Atenciosamente,

Anexos:

1_Portal_Nacional_de_Contratacoes_Publicas.pdf
2_Seguro_Auto_Homologacao_Fiorilli.pdf
3_PEDIDO_EMPENHO.pdf
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Estado do Rio de Janeiro 
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Casimiro de Abreu 
 
CNPJ: 03.405.084/0001-31 
Rua Nilo Peçanha, nº 29 - Centro CEP: 28860-000 Casimiro de Abreu - RJ 
 

________________________ 
        Assinatura  

Termo de Homologação / Adjudicação de Processo Licitatório 
 
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Casimiro de Abreu, Sr. Marcus André Guerra 
Magalhães, instituído pela portaria nº 137/2023 no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, em face aos princípios ordenados da Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores, à vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro(a), resolve: 
 
 
01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 a) Modalidade: DISPENSA 
 b) Processo Administrativo nº1339/2025; 
 c) Processo Licitatório nª 000007/25; 
 d) Data da Homologação: 11/08/2025; 
 e) Data da Adjudicação: 11/08/2025. 
 f) Objeto da Licitação: Contratação de serviço de empresa especializada na prestação de serviços 
relacionados à apólice de seguro automotivo para veículo oficial, pertencente ao Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Casimiro de Abreu – IPREV-CA, a fim de atender às necessidades deste Instituto, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
  
 g) fornecedores e itens vencedores: 
 
 
 GENTE SEGURADORA SA. Apresentou o menor preço para os itens:  1.   
 
Item 
 

Código 
Código 

Descrição do Produto/Serviço 
Proponente / Fornecedor

Unidade
Valor Unitário 

Quantidade
Valor Total

1 
 

179.001.082 
20813 

SEGURO DE VEÍCULO TOYOTA ETIOS SD XK 1.5 AUTOMÁTICO FAB. 2018 - MOD. 2019, CONTENDO: I — ROUBO OU 
FURTO TOTAL, BEM COMO OS DANOS CAUSADOS POR TENTATIVA DE ROUBOS OU FURTO, INCLUINDO OS 
VIDROS; II — DANOS CAUSADOS DURANTE O TEMPO EM QUE, COMO CONSEQÜÊNCIA DE ROUBO OU FURTO 
ESTEVE EM PODER DE TERCEIROS, EXCLUÍDAS INDENIZAÇÕES POR DANOS MATERIAIS OU PESSOAIS 
CAUSADOS A TERCEIROS; III — COLISÃO COM VEÍCULOS, PESSOAS OU ANIMAIS, CAPOTAMENTO E 
ABALROAMENTO; IV — RAIO E SUAS CONSEQÜÊNCIAS; V — INCÊNDIO E EXPLOSÃO, AINDA QUE RESULTANTES 
DE ATOS DANOSOS PRATICADOS DE FORMA ISOLADA E EVENTUAL POR TERCEIROS; VI — QUEDA EM 
PRECIPÍCIOS OU DE PONTES E QUEDA DE AGENTES EXTERNOS SOBRE O VEÍCULO; VII — ACIDENTE DURANTE 
O TRANSPORTE DO VEÍCULO POR MEIO APROPRIADO; VIII — RESPONSABILIDADE CIVIL FACULTATIVA (RCF — 
DANOS MATERIAIS E PESSOAIS); IX — ACIDENTE PESSOAL (APP — MORTE OU INVALIDEZ); X —ACESSÓRIOS 
NÃO REFERENTES A SOM E IMAGEM, EXCETO OS ORIGINAIS DE FÁBRICA; XI — COBERTURA ADICIONAL DE 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS, COM OS SEGUI 
GENTE SEGURADORA SA 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 
R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO,450 - EDIF - CENTRO HISTORICO, Porto Alegre - RS, CEP: 90020060 
Telefone: 5130278864

UNID
2.493,69 

1
2.493,69 

 
 
 
Casimiro de Abreu, 11/08/2025 
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